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GABINETE DO PREFEITO 
 
 

1)  PORTARIA N° 0911001/2019, de 11 de setembro de 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
a Lei Municipal nº 1.296, de 01 de março de 2005 c/c Lei Municipal nº 791/1993 e demais dispositivos legais atinentes à espécie, e 

CONSIDERANDO que GILDENE GOMES DO Ó, exerce o cargo de Digitadora, com vinculo Temporário, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde – SMS, contrato (fls. 03/04); Processo administrativo n° 0638/2019; 

CONSIDERANDO o pedido realizado em 15 de agosto de 2019 (fls. 02), e documentações pertinentes (fls. 03 a 09), com Parecer Jurídico da 
PGM (fls. 10 a 12) no sentido de deferir o pleito; 

CONSIDERANDO o previsto na Súmula 244, III, do TST, c/c ao art. 10, II, alínea b, do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT; 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR, a pedido de GILDENE GOMES DO Ó, exerce o cargo de Digitadora, com vinculo Temporário, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde – SMS, inscrita no CPF nº 533.001.902-82, a ESTABILIDADE PROVISÓRIA GESTANTE, DESDE A CONFIRMAÇÃO DA 
GRAVIDEZ ATÉ CINCO MESES APÓS O PARTO, nos termos da Súmula 244, III, do TST, c/c ao art. 10, II, alínea b, do Ato de Disposições 
Constitucionais Transitórias – ADCT. 

Art. 2º - A Secretaria de Saúde fica responsável por fiscalizar a data de início e de fim da referida estabilidade. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço da Prefeitura Municipal de Tauá-CE, em 11 de setembro de 2019. 
 

Carlos Frederico Citó César Rêgo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

2) PORTARIA N° 0912001/2019, de 12 de setembro de 2019. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
a Lei Municipal nº 1.296, de 01 de março de 2005 c/c Lei Municipal nº 791/1993 e demais dispositivos legais atinentes à espécie, e 

CONSIDERANDO que MARIA OLIVEIRA LIMA LOIOLA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Prefeitura Municipal de 
Tauá/CE, com vínculo efetivo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação de Tauá/CE – SME; ato de nomeação (fls. 07), do Processo 
Administrativo n° 550/2019; 

CONSIDERANDO o pedido fora realizado em 28 de maio de 2019 (fls. 02); com documentação probatória (fls. 03 a 24); com Parecer Jurídico 
da SME (fls. 25 a 26) e com Parecer PGM (fls. 27 a 29) ambos no sentido de deferir o pleito; 

CONSIDERANDO o previsto na Lei Orgânica do Município de Tauá/CE em seu artigo. 44, II, e na Lei n° 791/1993, em seus arts. 4° e 99. 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR, a pedido de MARIA OLIVEIRA LIMA LOIOLA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Prefeitura Municipal 

de Tauá/CE, com vínculo efetivo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação de Tauá/CE – SME, inscrito (a) no CPF nº 000.084.293-16, a 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos da Lei Orgânica do Município de Tauá/CE em seu artigo. 44, II, e na Lei n° 791/1993, em seus 
arts. 4° e 99. 

Art. 2º - A Secretaria de Educação fica responsável por fiscalizar a data de início e de fim do gozo, bem como a quantidade de períodos a 
serem concedidos, tudo conforme a escala de conveniência da administração. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço da Prefeitura Municipal de Tauá-CE, em 12 de setembro de 2019. 

Carlos Frederico Citó César Rêgo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 

1)  RESULTADO FASE DE PROPOSTA - CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 04.002/2019 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ. A Comissão de licitação torna público o resultado da fase de proposta de 
preços referente a CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 04.002/2019, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em exploração de 
espaços públicos nas áreas destinadas a realização do evento “XIII FESTIVAL CULTURAL DOS INHAMUNS”, através de prospecção, 
intermediação e captação de recursos por meio da comercialização de cotas de patrocínio e apoio financeiro nas áreas cultural, artística 
e social, no município de Tauá, conforme Termo de Referência em anexo, parte integrante deste processo. EMPRESA VENCEDORA: 
J PRÁTICA EVENTOS LTDA – EPP, VALOR GLOBAL: R$ 560.000,00 (Quinhentos e sessenta mil reais) Fica aberto prazo recursal previsto no art. 
109, I, “b” da Lei nº 8.666/93. Íntegra dos documentos na Sala de Licitações à Rua Cel. Lourenço Feitosa, 211, Altos, Tauá – CE 

Tauá/CE, 13 de setembro de 2019.  
 

José Matheus Barbosa Ferreira 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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